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SAECIL: intendência de Água 
s da Cidade de Leme “ “ 

ANEXO IV 

INFORMAÇÕES - NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

IMPORTANTE 

SECRETARIA DA FAZENDA 

COMUNICADO 

Leme/SP, 20 de outubro de 2.010 

A Prefeitura do Município de Leme, neste ato representada pelo Sr, Carlos 
César de Godoy, - Secretário da Fazenda, comunica Vossa Senhoria que de 
acordo com o Protocolo (CONFAZ Conselho Nacional de Política Fazendária) nº 

85 de 09/07/2010, a partir de 1º de dezembro de 2.010, todos os 
contribuintes Independentemente da atividade econdmica exercida, realizem 
operações: 

I - destinadas a Administrac8o Pública direta ou indireta, inclusive 

empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; 

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrénica - NF-e” 

Portanto, comunico Vossas Senhorias para que divulguem esta informacdo 
aos seus fornecedores para evitar problemas futuros, ou seja, a recusa do 
Documento Fiscal pela Divisdo de Contabilidade do Municipio de Leme. 

Insta salientar que os documentos “notas Fiscais” mecanicas ou 
manuais não serão aceitas pela Divisão de Conjabilidade. 

P P i & 

/Carlos César de Yo 
ecretario-da 4 Secr 
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AN 

SAECIL in 

Protoc. ICMS CONFAZ 85/10 - Protoc. ICMS - Protocolo ICMS CONSELHO 
NACIONAL DE POLITICA FAZENDARIA - CONFAZ nº 85 de 09.07.2010. 

D.O.U.: 14.07.2010 
Attera o i 
estabelace a obvigstoviedade àda 
utilizacão da Nota Fiscal Eletrônica 
(lF-e) pela ctério de CNÁE & 
toerações com os destinatários que 
específica 

Faederal, nes 

fFinanças u 

em 

PROTÓCOLO 

—láusuia pr 
Dassa É vigorar « 

“Cláusula segunda Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, 
modeio 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de 
dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade 
econômica exercida, realizem operagGes: 

1 - destinadas & Administragdo Pública direta ou indireta, inciusive empress 
Pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; 

1 - com destinatario Jocalizade em unidede da Federação diferente daguets do 
emmitente. 

i - de comércio ( contnug . 

Protocolo ICMS CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - 
CONFAZ nº 85 de 09.07.2010 (Altara o Protocolos ICMS 42/09, que 
estabelece a obrigatoriedade da utilizagiio da Nota Fiscal Eletrénica (NF- 
e) pelo critério de CNAE e operagbes com os destinatirios que 
especifica. ) 
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DECRETO Nº 8.163, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

ispõe sobre a retenção na fonle do imposto sobre a renda 
nos pagamentos efetuados por Órgãos da Administração 
Pública Direta do Município, inclusive suas Autarquias e 

Fundações, e dá outras providências.” 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES, Prefeito do Municipio de Lenmeo, 
Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Ol 
táca do Municipio. 6; 

Considetárido o disposto no inciso 1, do ástigo 158 da Constítuição Federal 
«ue atibui sos Municípios a titilaridade do produto da arvecadação do imposso da 
Vnião sobre a tenda « proventos de qualquer natureza, incidente na fomte. sobre 
rendimentos pagos, a qualquer titulo: por eles. suas autarquias ¢ pelis findações que 
instituirem e mantivérem"; 

Considerando « decisão proferida pelo Suprémo Tribunat Federal no julga- 
meata do Recurso Extraordinário sóm Repercusião Getat nº 1393 455-RS, un Agho 
Civil Pública Originária nº 2.897; 

Considerando « tee fiads para o Tema 1,130, da Repurcussão Geral que 
deu imerpretação confonne « Constitaição Federal, do astigo 64, da Lei Fedesa! º 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, para atfbuie aos Municipios a titularidade das 
teveitas atrecadadas à título de imposto de senda retido sa fonts incidente sobre 
valores pagos por eles, suas autarquias e fandações a pessoas físicas ou jurídicas 
contrstadas para a prestação de bens ou serviços, « possibilitar a utilização do mes. 
mo regrâmento aplicado pela União, no caso; a Instiução Normativa RFB nº 1.234, 
de 12 de dezembro de 2012; 

Considerando que a Receita Federal do Brasil editou a Instrução Normativa 
REB nº 2.094, de 15 de julho de 2022, alterndo à Instrução Normativa RFB 8º 
2,605, de 29 de janeiro de 2021, que dispõe sobro a apresentação da Declaração. 
de Détitos ¢ Créditos Tributários Federais (DCTEY e a Declaraçõo de Débitos ¢ 
Créditos Tributários Federais Previdênciários ¢ de Gutras Entidades ¢ Fundos (DC-. 
TEWeby; 

Considerando s inceversibitidade do decisho acims citada, <ojo Acórdão foi 
obieto de embargos de declaração opastos pela Favenda Nacional tão somente com 
a pretensão de obter s modulação dos seus efeitos; 

Considerando que o Imposta de Renda Retido na Funte é de competência 
mensal, o que exige a imediata adoquação dos procedimentos para finsde aplicação 
do novo regramento s fornecimento de bens e prestação de serviços, inclusive aos. 
contraros em curso, com vistas a assegurar o cumpritmento do dispésto no aítige 1. 
da L Complementar Federal nº 101, de 2000 (LRFJ: 

Comsidesando sk, o Cormmicado GP i 39/20: 
Conmas do Estado de São Paulo: 

'Considerando por fim, a necessidade de padronizar os procedimentos para 
que a retenção e o recolhimento de tributos e contribuições sejam realizados em 
conformidade a0 que foi delibersão pelo STF « determina a fegistação, sem deixar 
de eomprir com a5 cbrigações acessórias de prestação de informações à Receita 
Fedesal do Brasil, 

DECRETA: 

i egrégio Tritunst e 

Adt. 1º Os ôrgãos da Administração Pública Municipal Diseta, Autárquica e 
Fundacional do Musicípio de Lems. Estado de São Paulo. estão cbrigados a seter 
e secolher ac Tesouro Municipal o fmposto sobre à Renda Retido na Fonte (IRRF) 
incidente sobre os pagamentos que efeluarem a possoas fisioas ou jurídicas pelo for- 
necimento de beus ou prestação de serviçõs em geral, inclasive obras de construção 
civil, com base nas aliquotas previstas no Anéxo 1. da Instrução Normativa REB 6º 
1.234, de 11 de juneira de 2012, espocificamente a caluna “IR (02)”, devendo tam- 
bem observar o disposto neste Decreto ena IN RFB º 1.234/2012. 

4 1º Não será reslizado qualques desconto de Cóntribuição para o PIS/PA- 
SEP, e a título de Comtribuição Sovial Sobre o Luaro Liquido (CSLL) & Contribuição 
Pará o Financiamento da Seguridade Sacial - COFI 
cefebragio de Convénio com & RFB, ãos termos 4 que se refere o artigo 35, da 
Foderal nº 10.833, 29 de dezembro de 2003 

§2° As neteuções na fonte de iniposto de rérida serão efetuadas sobre qual- 
quer formo de pagamento. inclusive o3 que forem anecipados por conta de foreci- 
mento do bens ou de prestação de servicos, para entrega funia. 

§ 3º Os valores do imposto de senda retidos na fonte deverão ser recoihidos 
& conta do Tesouro Municipal, por meio de procedimentos adotados no sistema fi- 
nanceiro ¢ contábil do Municipio, 4% o 5º (quinto) dia til do mês subsequente 20 
da retenção. 

§ 4º Não haverá retenção de imposto de renda nas hipóteses elencadas no 
anige 4º, da Instrução Normativa REB º 1.234/2012. 

4 5º A condição de imucidade e isenção, ou, por ser ogtante pelo Simples 
Nacional, para fins & apticação do § 4º, deverá ser comprovada & cada pagamento 
a ser efenado. mediante declaração cnvíada junto se documento fiscal, conforme 
95 Anexos IL T é 1V, do Instruçõo Normativa RFS nº 1,234/2012, conforme-o es- 

o 
$6 O ciloulo das retenções do impasto de renda na fonte incidentes ssbre 

o5 pagamentos efemados a pessons fisicas contíntará sendo realizado com base nº 
tabela peogressiva mensal vigente. 

Art. 2º Os contratados serão notificados e orientados n forma do Anexo 
Cnico deste Decreto, para que, quando do famíamento dos bens e serviços presiados 
« para fins exclusivos de IRRF, passem a observar o disposto nesse Decfeto e nx IN 
REB 133472012 

Farágrafo Unico O contratados ficam etrigádos 3 destasar o valor de e 

| 

posin de renda a ser retido pertineate é natureza do bem fornecido u do serviço 
prestado, 

Adt. 30 Os prestadores de serviço 6 fornecedores de bens deverão emitir o5 
documentos fiscais em observáncia ds regras de teteição dispostas neste Decreta ¢ 
nº Instrção Normativa RFB £ 23472012 

§ 1º O3 docurentos de cobrança em desacorão com o prevísto no caput deste 
artigo, não serão aceitos para fins de liquidação de despesa. 

4 2º Faturas de energis elérrica, telefonia e outras que tenhiam código de 
Barras ficam temporariainente dispensadas da retenção, por força da dificuldade de 
quitação do débito com o fomecedor. a1é que seja atendido o dispasto no artigo 4º. 
deste Decreto. 

Am 4" A fetenção-ba fone do inposto de renda sobre as fanas de enesgia 
slétsica, de telefonin é serviços sobre os quais o Municigio reulize pagamentos ex- 
slusivamente por meio de faturs ou bolavo bancário som código de barras. e que não. 
se verifique à viabilidade de ser realizado de outra forma, será efensida.«pós serem 
fenlizadas as negociações e ajustes necessários ¢ os referidos documentos sejam 
emitidos pelas empresas já com o valos liquido da retenição e com destaque do vatos 
do imposto da renda a sec retido. 

$ 1 As negociações e ajustes necessários 30 cumpriinento do capur ião de- 
verio nltrapassar o prazo de 15 (quinze) dias contados da data da ciênciada notifica. 
o e orientação ao fomecedor ou prestador de serviço. 

42 Em caso de descumprimento do prazo fisado através do § 1º, a retenção 
será efeivada mediante-sto do Executivo. 

Art. 5º Éste Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
tos apôs 15 iquínze) da data de sua publicagde. 

Leme, 21 de Agosto de 2023 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES 
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